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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01.597.62710001-34 

PORTARIA N° 010, DÊ 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de Coordenadora 
Pedagógica Escolar. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre 
o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison LobãoIMA. 

RESOLVE: 

Art. P - Nomear a senhora MARIA VELOSO DA COSTA portadora do CPF 

nO***942.413** para a função em comissão de Coordenadora Pedagógica Escolar, da 

Escola Municipal José Abdalla. 

AH. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA 
REPÚBLICA. 

GERALDO E$4 cjpa oE SOUSA 
Pref ito Munil  

8 

22' 

E-MAIL: eabeovehWmaiI.com  

. 
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DECRETO N' 103 DE 23 DE JANEIRO DE 2123. 

Regulamenta o regime de reswzdmenlo das despesas zralLit&np.r 
serWii,s peíblicos mzmia)saLr awupone inta'uumicipol 
intereçladual e inínwadcmaL 

PREtEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÂO GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA m um de 
suas atxibuições legais, ansitixiuuais e u.gãniars e au capni4, au 
confmíchde cana Lei n°O88 de 09 de maio de 2022. 

CONSIDERANDO a Lá Mmiicipal wC 088, de 09 & nnk. de 2022- 
que trata sdnc o novo regime de amo de &írías de 

CONSIDERANDO w tratar de rcsponszdiilidade do Ene Públia, a 
ajncessào de nssagcw pera o deslo..n sito do servidor a serviço de 
interesse da admin~púbb 

DECRETA: 

MI. V Este Dcaao regulamala o regime de nssazdmcnto de 
&a,noc, realm~ nau tnmptxtr, au it'iø de vuga a tiabaflw e 
de acmt nau a nei.Mde de iSnc público 

Fra do Mn~ de Gma~ EdSo Ld,iofMA. 

Parígnf. O.k.. O rsarciniaio ás dr.ptaa. .n.aislas no 
pndc Dwdo eegulndat pedal w tujuai&i - 7'vteiio, 
ViccTirfSo, Senatís MImidiç scvides do Podes Executivo, 
e mnxèms dos Consellffls M~ desde que o dSocamalo 
tenha sido cqwes~e sidaizado - Autaidade cuiçdafle 

Aat r Sem jutjubo do rauómaito de n'as &sps, os 
savidaa e aaÁes püblias do Muoiúpio de Govanakir I3dismr 
IdtMA que se da.locarau a rviço para participar de atividade de 
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itesse da instituição, ccii carta eventual e transitório, poderão 

uequacroitssatciinato untegxal das despesas liavidas cocnpassagnn. 

Axtro rnie &nssarcima*o ptcssiçõeo pagamento antecipado, 

pelo rai&w, is mas espais, das despcas com transperte, e o 
postaitr requerimento para que a Mmunistiaçào Pública Municipal 

jartnn o depós'iW à, vakr rdaaitc às despesas cvsquovadas e 

lepinnte autorizadas em conta bandria deiihuknidade do servidor. 

Parãgnl. Úaice Aresprasabibdade pelo pagamento antecipado das 

despesas umnci.xiadas no taput ú do servidor cxi agente público que 

tiín que deslocar-se a trabalho, podendo o pagamento das despecas 

rr4í,alo nu dinheiro, cartão de crédito ou débito ou nUm meio 

idóneo, bastando, para fins de ressarcimento, a 

tonro'wação da realização e 

(iitação da despesa, nos termos do presnde Deado rcgulanieuuar. 

Alt 4 Para fins de pnação de coSas ccx» despesas de transporte, 

scnrde serão acatin comprovantes de passagan tmnstrns ou 

passagan aémras (acima dei 1)00 quilômetros) ermutidas por empresas 

kgabncntc babilitadas a prestar serviços de transporta coletivos, 

esteta Ptdeito e Vice-Prefeito. 

Psrlgraf. USou: O bilhete ou passagem ~ conta o nome do 
savukt, o trecho do deslocamento, bem emano a data e horário da 

—a 

Alt r Não serão admitidos, para fins de prestação de axilas, 

docunudas caiu rasins, emendas, barões ou cuja escuta não permita 

a carda conç.eassãr, das dados e informações, o que inlicará um 

rejeição do pedido dercssarcin,aito de despa 

°O Requerimento deverá sadirecionado a Secretaria Municipal 

Aijnuin~ que ficará responsável pelo envio a ControladoS 

Geral do Município pata emissão de parecer de conformidade. 

LeI. 7' Estando au cunfixmnidade, saí dimiecionado o requerimento, 

jato caiu os &momiatts erardates co parecer, ao setor contáhul para 

realização dos puucedimaflos necessárias pana pagamento. 

Parignafo Único. Caberá as Secretaria Ordaudoras de despesas 

ressum os valores iS passagens deis sais rcspettvos sn'.tcs, 
a~ a Seadaria Municipal & Desaivolvimento Social 

Alt W O presente regulaniaito que dispõe sobre as etapas de 

restituição só irá se operar nKpnimto não houver empresa 

crndcnSdafaxdrabda por este Poder Público pata a disponibilização 
tntsagens. 

LeI. r Este Dcatta entra em vigor na tia de sua publicação, 
revogando o Decreto n°032 de 31 de tmmio de 2021 

Registre-se e Publica-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 

202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVAM)RO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 14° 009, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

flójrrsrsia aomeuvja&armfaradcn PnagiarEsailat 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas amrtniçãa 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgiiica do Município eu 

que dispõe a Lei Municipal mi0  028(2002, lá essa que dispõe sobre o 
Regime Jinidico dos Servidora Públicos de (iov. Edison tolüdMA. 

RESOLVE: 

Alt 1° - Nomear a saba FRMICIMEIRE DE OUEVI1LA 

BARROS portadora do CPF a ttMI,ifl para a liação au 

comissão de QwnMua*n P&akw LInt á Otnfr rw 

i5-tfta. 

heI. r - Esta Portaria entra ali vigor na tia da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDLSON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 

202° DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA REPÚBLIC& 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOILSA 

Prdeito Municipal 

DIÁRIO GE1CIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANI1DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

InttpsicnemnadoredIsordobaoina.gov.brflransparenda/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e65ca033e50a701de113de6b944528173e6b7aba 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 
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PORTARIA N" 010, DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Dis1ãrs~ a aoa ão de Coordeaadon Pedagógica Escalar. 

O PREFEITO DO MUMCÍP[O DE GOVERNADOR EDISON 
UDBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas alnbai}ões 
k ais e de atado com o que dispõe a Lei Osgaaicl do Município eu 
que dispõe a Lei Municipal n° 02812002, lei essa que dispõe sobre o 
Bc eoejmidiw dos Seividnms Públicos de Gov. Edu Lo A— 

RESOLVE. 

la - Noauar a seios MARIA VELOSO DA COSTA 

p xtadoo do CPF et 942At3* pata a função em coatissso de 

Caandenadava Pedagó ia¢ Escolar. do Escola Municipal José 

A/dnlla. 

A[t 10  - Nomear o sabor CALIANDRO REIS DE ABREU 

portador do CPV ie*" Si23" paa a fiação am cooissão de 

Coon/eeador Pedagógico Escolar, da Escala Miadt4ial Al~ de 

Atentar Nem'. 

Art r - Esta Portaria atra ® vigor na data da publicação. 

Registre-se ePubligoo-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR. EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135- DA REPÚBLICA. 

BRAGA DE SOUSA 

PI~Mui*l 

Art r - Esta Portaria ®ha em vigor na data da publicação. 

Re~i~troan e EobbTqDcr ae. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 
20PDA INDEPENDÊNCIA E 13? DA REPÚBLICA. 

GERALDO EWANDRO BRAGA DE SOUSA 

PORTARIA N' 011, DE 23 DE JANERO DE 2023. 

flõpõe subir a nomeação do C»enilelwdar Pedagógico Escolar 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas alnboiçõa 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Oiaí® do Município co 
que dispõe a Lei Municipal n® 028 2002, lei asa que dispõe sobre o 
Regímelmidíco dos Savída¢s Públicos de Gov. Edism I.a62o9MA. 

RESOLVE. 

DIÁRIO OFICIAL E EMÓNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

IrIp&JowernadoredisonIobaoina.gov.brflransparendaldiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e65ca033e50a701delIde66044S28173e6b7aba 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO 
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- 	 PORtARIA P012, DE 23 DE JANERO DE 2021 

Dbpôcm&r a Nnnaa4o dos Dis'etovn-Gnuis das dnçv5a 20222 

O PREflA iODO MUNI drio DE GOVERNADOR HESON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no mo de gw atrüniiçõa legais e de 
acordo ain o que .frçôe aJsi (bgt do Mznli~ co que dipôc a Lei MWIidJLII t 02W2002, lei ~ çt &põe sotxr oRiímc Jwldico das 
Savidcns ~cos de Guv. Edison LobÍSMA, 14 Mwicjnl rtOlt'2020 e Ikacto t 062120fl. 

R ES O LV E: 

Art 1°  - Ncsnr as sailwr pm a fimção & Dhflrr-GaaI, cwfsme eleiçôa &r Dãt 20212: 

rowrAwA COLETIVA DO RESLLTADO DAS I3flÇO(3 tARA Dh1flUIS zeUzor'n)aMr DttnuueaZ 

DEIS DE Mflttaw)SE r r IDITALr. 	'-aME. 

O? TtOME f 	ItNÇÃO touçÃo 
05IkI4S93419 M,aI Cai 0w DGn - 	nfl4 PjTnas 

832.060.43347 ~ 9~5~ Dànaa Gail 04Ff Zikb Azr 

M.iada t... ;t. Cecot finca Go4 Ewh M—. ,.-' SS.,i1w, 

714.731M342 13-72 ia ~ Mcnn Feiosa da 0w Diro Gail CMEI EsçS, & Sd.a 

014241353-46 -----'-- No~ 5~ Xat Dá~~ Exub "....J.J Zi dos PSn 

MI. r - Esta PataS afira an vigor na data da pttbaçio. 

Itcgistrc-sc c Pitliqno-sc 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 23 DE JANEIRO DE 2023, 20T DA 
INDEPBIDtNCIA E 135e DA REPÚBLICA. 

. 	 GERAISDO EVMiDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito MuaknI 

CONSEUIO MUNICIPAL DE SAÚDE-CUS 

RESOLUÇÃO N 00212023, 20 de Janeiro de 2023. 

Caia Comissão O,gaiizalon da XIII Cafaázcia M4.t de Saúde do Município de Qwatu&r Edisim titio 

O Ilatio do Co~ Municipal dcSatic-0i45 de Gin~ Edison LS, no eso de sus co.qiciâ.cias e ias irlbaiçõcs confaidas 
- Lei if 00512009, au Rcsmo Extiamdi.tia do dia lide Janáo da 2023, caxisidaindo çr oPicfcito da ~nador Edison Ldüo e  Co~ 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 QRCOOE AO LADO 

: 
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Miaridpal de Saúde - CMS, co.woram, cwijuntamaute, por meio do Decido ii' 002, de 19 de Janeiro de 2023, a XIII Confaúncia Municipal de 

Saúde, a rcalizar-scanGovenn&r Edison titio - MarauMo, ,w dia 09 de Março de 2023, tendo tomo Terna Caitrak 'O SUS, ontem, hoje e aajqnr. 

a defria dei direitos anjuistades e ei avaiçei que descjam&. 

RISOLVE: 

Ãit t - Qtr a Comissão Oianizadon da XIII COnfC&ICÍa Municipal de Saúde, composta pela Pnsidente do CIVIS de (iovcnIa&T Edisrzi Lolt - 

MA, Consdháa Maria lvone Soun Batista pelos Consell~as)L Egor Meio da Silva, Maria Mitonietade Sonsa Silva, Jhullyancdc Alaur Surtos 
dos Passw Maria Louxeuça Brita dos Reis Paixão Morais. 

Mt r - A Comissão sai presidida pelo Presidente do CMS de Govenudor Edison liMo - MA, e tem corno cuoqidâiat 

Rqnrar e aconqianhara cpaaciaializaçio da XíffQnilèr&ta ~~de de SaiWç 

II- Pnipsr e aicaniinlar pare aprovação do Colegiado, nmtaiais relativos a aitérios de definição do número de Paiticipantes, Pmjflo, Reginndo, 

Mdednlcgia, Divalgsçãa, Organização e Cimçosição a ser ntilinda durante a XIII Caifaticia Municipal de Saúde; 

III - 0rgpni2ar e c~ a Xffl Conferencia Municipal de Saúde; 

IV - Ptuntwaa integração tornas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, que tenlarniuterlirce anuo evento, para resolver eventuais pen&ntt 
e tSr açflrjs referentes à XIII Conferência Municipal de Saúde; 

V- IM m~ técnico - operacional diniAc o evnito 

VI- Mastro CMS deGovenwlor Edison Lobão - Ma üiftamado sobre o andamento das providências çaacionais.pIuJamãticas e de sistetiutinçio 
á XIII CaiSticia Municipal de Saút 

Art. r - Pan operaciorn~o da XIII Conferencia Municipal & Saúde, a Comissão Oigauiaadcn auuirari cano apoio dos seguintes Óq$os 

Scaemaiia-E'recutiva do CMS; 

11—Secretaria Municipal de Saúde. 

A,t 4" - A Comissão Organizadon poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar ia operacioSizaçmo da XIII Cuofaãi& 

Mwà4aI de Saúde. 

Paatnfa iSa.. Cazsidaamsc colabaa&aes eventuais as instituições e ozaninções governamentais eu de sociedade civil- da aduinitação 
Pêt'ulium mm de iniciativa privada, pristadomas de serviços da Saúde, bem como caisultaes e convidados 

Att 5'- Esta Resolução ate nu vigor a partir da data de sua publicação. 

IXARIO OFICIAL EIEERÔ#IICO PREFEITURA MUNICPAL DE GOVERNADOR EDISON iceÃo 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE VESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO 

htva ontbaoagoftanspamnciakrb 

CÓDIGO DE AUTENflUDADE e65caO33eSOa701delfSde6hO44G28173e6b7aba 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA 0 ORCODE AO LADO 



;':.:, l;. citc'flit': 	 L'Á•U7IT. 	 : -øI,*, c7.ëi :'.i.i. * 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

G.çnndcr Edis.. talãs— MA, 20 dejnmfro de 2023, 

Maria troe Scan Balisla 

L1 
	

Csmdb.MuakmJ de Saíde 

o 

nMaio OFICIAL EIITRÔNICO PREFEJTURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTiDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

t nganspamndahflado 

cõoico DE AUTENTiCIDADE: e66c8033e508701de113de6b944528173e6b7aba 

PARA VERIFICACÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 QRCODE AO LADO 
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